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LEIN® 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021

Mansagen de veto

Fromuicacio partes vetadas
Regulamento

Hegulamenio Lei de Licitagdes e Contratos Administrativos.

(Vide Decreto n® §2. 174 de 20324}

{¥ide Decreto n1“ 12 343 de 2084} Vigénoia

{¥ide Lei n® 18 270, de 2028) Vigenuia

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
TITULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES
CAPITULO |
DO AMBITO DE APLICAGAO DESTA LEI

Art. 1° Esta Lei estabelece normas gerais de licitag&o e contrataggo para as Administragbes Publicas diretas,
autarquicas e fundacionais da Unigo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e abrange:

I - os 6rgéos dos Poderes Legislativo e Judicidrio da Uniéo, dos Estados e do Distrito Federal e os 6rgdos do
Poder Legislativo dos Municipios, quando no desempenho de funggo administrativa;

I - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela Administragdo Publica.

§ 7° N&o sdo abrangidas por esta Lei as empresas publicas, as sociedades de economia mista e as suas
subsididrias, regidas pela {.gi n° 13,303, de 30 do junio de 2316 ressalvado o disposto no gt 178 desiy L e,

§ 2° As contratagdes realizadas no &mbito das reparticbes puablicas sediadas no exterior obedecerdo as
peculiaridades locais e aos principios bésicos estabelecidos nesta Lei, na forma de regulamentagdo especifica a ser
editada por ministro de Estado.

§ 3° Nas licitages e contratagbes que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou doagéo oriundos de
agéncia oficial de cooperagéo estrangeira ou de organismo financeiro de que o Brasil seja parte, podem ser admitidas:

| - condigBes decorrentes de acordos internacionais aprovados pelo Congresso Nacional e ratificados pelo
Presidente da Republica;

I - condigbes peculiares & selegdo e a contratagdo constantes de normas e procedimentos das agéncias ou dos
organismos, desde que:

a) sejam exigidas para a obteng&o do empréstimo ou doacéo;
b) ndo confiitem com os principios constitucionais em vigor;

¢) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou doagéo e tenham sido objeto de parecer favoravel
do 6rgéo juridico do contratante do financiamento previamente & celebragéo do referido contrato;

d) (VETADO,).

§ 4° A documentagdo encaminhada ao Senado Federal para autorizagédo do empréstimo de que trata o § 3°
deste artigo deveré fazer referéncia as condigbes contratuais que incidam na hipdtese do referido parégrafo.
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I - o somatério da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos
a contratagbes no mesmo ramo de atividade.

§ 2° Os valores referidos nos incisos | e Il do caput deste artigo serdo duplicados para compras, obras e

servigos contratados por consércio publico ou por autarquia ou fundagdo qualificadas como agéncias executivas na
forma da lei.

' § 3°As contratagbes de que tratam os incisos | e Il do caput deste artigo serdo preferencialmente precedidas de
divulgagéo de aviso em sitio eletrénico oficial, pelo prazo minimo de 3 (trés) dias dteis, com a especificagdo do objeto
pretendido e com a manifestagdo de interesse da Administragdo em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

§ 4° As contratagbes de que tratam os incisos | e Il do caput deste artigo serdo preferencialmente pagas por

meio de cartdo de pagamento, cujo extrato deverd ser divulgado e mantido a disposigéo do publico no Portal Nacional
de Contratagbes Publicas (PNCP).

§ 5? A dispgensa prevista na alinea “c” do inciso IV do caput deste artigo, quando aplicada a obras e servigos de
engenharia, seguira procedimentos especiais instituidos em regulamentagéo especifica.

§ 6° Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a contratagéo por dispensa com
objetivo de manter a continuidade do servigo publico, e deveréo ser observados os valores praticados pelo mercado
na forma do af. 23 desta Lei e adotadas as providéncias necessérias para a conclusdo do processo licitatério, sem
prejuizo de apuragédo de responsabilidade dos agentes publicos que deram causa a situagdo emergencial.

§ 7° Nédo se aplica o disposto no § 1° deste artigo as contratagdes de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de
servigos de manutengdo de veiculos automotores de propriedade do 6rgdo ou entidade contratante, incluido o
fornecimento de pegas. e ; 6522 a3 i Yo i 5 - %,

=

(Vide Depretfo n° 12 343, de 2024;  Vigéngia

CAPITULO IX
DAS ALIENAGOES

Art. 76. A alienagdo de bens da Administragdo Publica, subordinada a existéncia de interesse publico
devidamente justificado, sera precedida de avaliagéo e obedeceréd as seguintes normas:

| - tratando-se de bens iméveis, inclusive os pertencentes as autarquias e as fundagées, exigira autorizagéo
legislativa e dependerd de licitagdo na modalidade leildo, dispensada a realizagéo de licitagdo nos casos de:

a) dagdo em pagamento,

b) doagédo, permitida exclusivamente para outro érgdo ou entidade da Administragdo Publica, de qualquer
esfera de governo, ressalvado o disposto nas alineas “f’, “g” e “h” deste inciso;

¢) permuta por outros iméveis que atendam aos requisitos relacionados as finalidades precipuas da
Administragédo, desde que a diferenga apurada ndo ultrapasse a metade do valor do imével que sera ofertado pela
Unigo, segundo avaliagdo prévia, e ocorra a torna de valores, sempre que for o caso,

d) investidura;
e) venda a outro 6rgdo ou entidade da Administragéo Publica de qualquer esfera de governo,

f) alienagdo gratuita ou onerosa, aforamento, concesséo de direito real de uso, locagéo e permiss_é’ro de uso de
bens imdveis residenciais construidos, destinados ou efetivamente usados em programas de hqbltagéo ou de
regularizagéo fundiéria de interesse social desenvolvidos por 6rgéo ou entidade da Administragdo Publica;

g) alienagdo gratuita ou onerosa, aforamento, concesséo de direito real de uso, locagéo e permissdo de uso de
bens iméveis comerciais de &mbito local, com érea de até 250 m? (duzentos e cinquenta metros quadrados) e

destinados a programas de regularizagdo fundiéria de interesse social desenvolvidos por 6rgéo ou entidade da
Administragdo Publica;

h) alienagdo e concessdo de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras publicas rurais da Unido e do
Instituto Nacional de Colonizagdo e Reforma Agréria (Incra) onde incidam ocupagdes até o limite de que trata o 3_7“
do_art. 6° da Lei n® 11,8952 de 25 de junhe de 2008, para fins de regularizagdo fundidria, atendidos os requisitos
legais;

i) legitimagédo de posse de que trata o aif. 29 da Lei n° 6,383, de 7 de dezembig de 1876, mediante iniciativa e

deliberagdo dos 6rgdos da Administragdo Publica competentes;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_at02019-2022/2021/lei/114133.htm SUf3



22/09/2025, 12:15 114133 2 4
<’

J) legitimagé&o fundiéria e legitimagdo de posse de que trata a Lei i7* 13,488, de 11 de jutho ds 2017:

Il - tratando-se de bens moveis, dependeré de licitagdo na modalidade leildo, dispensada a realizagdo de
licitagdo nos casos de:

a) do_agéo, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, apés avaliagdo de oportunidade e
conveniéncia socioeconémica em relagéo a escolha de outra forma de alienagéo;

b) permuta, permitida exclusivamente entre 6rgéos ou entidades da Administragdo Publica;
¢) venda de agbes, que poderé&o ser negociadas em bolsa, observada a legislagéo especifica;
d) venda de titulos, observada a legislagéo pertinente;

. eé venda de bens produzidos ou comercializados por entidades da Administragdo Publica, em virtude de suas
inalidades;

f) venda de materiais e equipamentos sem utilizagdo previsivel por quem deles dispde para outros 6rgdos ou
entidades da Administragdo Pblica.

§ 1° A g/ie_nggéo de bens iméveis da Administragdo Publica cuja aquisigdo tenha sido derivada de
procedimentos judiciais ou de dagdo em pagamento dispensard autorizagdo legislativa e exigird apenas avaliagdo
prévia e licitagdo na modalidade leil&o.

§ 2° Os imdveis doados com base na alinea “b” do inciso | do caput deste artigo, cessadas as razées que

Jjustificaram sua doagdo, serdo revertidos ao patriménio da pessoa juridica doadora, vedada sua alienagdo pelo
beneficiario.

§ 3° A Administragdo poderéa conceder titulo de propriedade ou de direito real de uso de imével, admitida a
dispensa de licitagdo, quando o uso destinar-se a:

| - outro 6rgéo ou entidade da Administragdo Publica, qualquer que seja a localizagdo do imével:
Il - pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do 6rgdo competente, haja

implementado os requisitos minimos de cultura, de ocupagdo mansa e pacifica e de exploragdo direta sobre drea
rural, observado o limite de que trata o §_1° do art, 6¢da fein® 11,882 de 28 de junha de 2009,

§ 4° A aplicagdo do disposto no inciso Il do § 3° deste artigo ser& dispensada de autorizag&o legislativa e
submeter-se-a aos seguintes condicionamentos:

| - aplicagdo exclusiva as areas em que a detengdo por particular seja comprovadamente anterior a 1° de
dezembro de 2004,

Il - submissdo aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo de destinagdo e de
regularizagéo fundiéria de terras publicas;

Ill - vedagéo de concessdo para exploragdo ndo contemplada na lei agréria, nas leis de destinagédo de fterras
publicas ou nas normas legais ou administrativas de zoneamento ecolégico-econdmico,

IV - previs&o de extingdo automatica da concesséo, dispensada notificagdo, em caso de declaragdo de utilidade
publica, de necessidade publica ou de interesse social;

V - aplicagdo exclusiva a imovel situado em zona rural e ndo sujeito a vedagéo, impedimento ou inconveniente
a exploragdo mediante atividade agropecudria;

VI - limitag&o a éreas de que trata o §_1° do arf. 5°da fei 0® 11,982, de 28 de junhs de 2008, vedada a dispensa
de licitagéo para dreas superiores;

VIl - acimulo com o quantitativo de érea decorrente do caso previsto na alinea “i” do inciso | do caput deste
artigo até o limite previsto no inciso V| deste paragrafo.

§ 5° Entende-se por investidura, para os fins desta Lei, a:

| - alienagédo, ao proprietario de imével lindeiro, de drea remanescente ou resultante de obra puplica que se
tornar inaproveitavel isoladamente, por prego que ndo seja inferior ao da avaliagdo nem superior a 50% (cinquenta por
cento) do valor méximo permitido para dispensa de licitagéo de bens e servigos previsto nesta Lei;

Il - alienagdo, ao legitimo possuidor direto ou, na falta dele, ao poder piblico, de imével para fins residenciais
construido em nucleo urbano anexo a usina hidrelétrica, desde que considerado dispensével na fase de operagédo da
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usina e que néo integre a categoria de bens reversiveis ao final da concesséo.
§ 6° A doagdo com encargo serd licitada e de seu instrumento constar&o, obrigatoriamente, os encargos, o

prazo de seu cumprimento e a cldusula de reverséo, sob pena de nulidade do ato, dispensada a licitagdo em caso de
interesse publico devidamente justificado.

§ 7° Na hipétese do § 6° deste artigo, caso o donatério necessite oferecer o imével em garantia de

financiamento, a clausula de reverséo e as demais obrigagbes serdo garantidas por hipoteca em segundo grau em
favor do doador.

Art. 77. Para a venda de bens iméveis, serd concedido direito de preferéncia ao licitante que, submetendo-se a
todas as regras do edital, comprove a ocupagdo do imével objeto da licitagéo.

CAPITULO X
DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES
Segéo |
Dos Procedimentos Auxillares
Art. 78. S&o procedimentos auxiliares das licitagbes e das contratagdes regidas por esta Lei:
| - credenciamento;
Il - pré-qualificagéo,
Il - procedimento de manifestagéo de interesse;
1V - sistema de registro de pregos;

V - registro cadastral.

§ 1° Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo obedecerdo a critérios claros e objetivos
definidos em regulamento.

§ 2° O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das licitagbes previstos nos incisos Il e Il do
caput deste artigo seguird o mesmo procedimento das licitagées.

Segéo Il
Do Credenciamento
Art. 79. O credenciamento podera ser usado nas seguintes hipéteses de contratagdo: Fegularenio

| - paralela e ndo excludente: caso em que é vidvel e vantajosa para a Administragdo a realizacdo de
contratagbes simultdneas em condigdes padronizadas;

Il - com selegéo a critério de terceiros: caso em que a selegdo do contratado esta a cargo do beneficiario direto
da prestagéo,

Il - em mercados fluidos: caso em que a flutuagdo constante do valor da prestagdo e das condigbes de
contratagdo inviabiliza a selegdo de agente por meio de processo de licitagéo.

Paragrafo Gnico. Os procedimentos de credenciamento serdo definidos em regulamento, observadas as
sequintes regras:

| - a Administragdo deverd divulgar e manter a disposi¢do do publico, em sitio eletrénico oficial, edital de
chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados;

Il - na hipétese do inciso | do caput deste artigo, quando o objeto n&o permitir a contratagdo imediata e
simultanea de todos os credenciados, deverdo ser adotados critérios objetivos de distribui¢do da demanda;

Il - o edital de chamamento de interessados devera prever as condigbes padronizadas de contratagdo e, nas
hipéteses dos incisos | e Il do caput deste artigo, deveréd definir o valor da contratagéo,

IV - na hipdtese do inciso Il do caput deste artigo, a Administracdo devera registrar as cotagbes de mercado
vigentes no momento da contratagéo;
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